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LEI Nº 3.008, DE 08 DE ABRIL DE 1.992. 

mm 92 o 1' 1o J9 
reira-D.Yayá", à 11\IBI do Centro carunitário 

da Vila Cláudia • 

. ···-"' 

O PREFEI'ID 00 KJNICTPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Dá-se o nare de "Professora Angélica Arrorim Pereira-D.Yayá", à 

EMEI do Centro Canunitário da VÜa Claudia. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revog-am-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de abril de 1.992. 

Publicado na Secretaria Munic nistração e Assuntos Ju-

rídicos, em 08 de abril de 1.992. 


